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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0008/2025 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0003/2025 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SERRO, inscrita no CNPJ sob o nº 38.521.498/0001-

00, com sede na Rua Flamboyant, nº 562, Bairro São Geraldo, Serro/MG, CEP: 

39.150-000, neste ato representada pelo Presidente, João Paulo Brandão Simões, 

por intermédio da Comissão de Licitação, devidamente constituída através da 

Portaria nº 006, de 02 de janeiro de 2025, torna público que realizará Pregão 

Eletrônico, com critério de julgamento MENOR VALOR POR ITEM, e SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei 14.133/2021, Portaria nº 005/2025, 

desta Câmara Municipal, e demais normas pertinentes, cujo objeto é a contratação 

de empresa especializada para futura e eventual prestação de serviço de 

veiculação de publicidade institucional de utilidade pública e campanhas 

educativas, através de jornal na forma impressa e colorida, em formato 

tabloide americano, de circulação regional, com abrangência nos Municípios 

de Serro, Alvorada de Minas, Conceição do Mato Dentro, Dom Joaquim, Datas, 

Gouveia, Diamantina, Presidente Kubitschek, Santo Antônio do Itambé, 

Sabinópolis e Guanhães, em atendimento à Câmara Municipal de Serro/MG, 

durante o ano de 2025, segundo especificação constante no Termo de Referência, 

parte integrante deste Edital, a ser realizado por intermédio do sistema eletrônico de 

contratações denominado “Licitar Digital”. 

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e 

anexos, que dele fazem parte integrante. 

Período para o envio da proposta de preço e documentos de habilitação via 
plataforma Licitar Digital: 14/03/2025 a 28/03/2025 (até 08:59 horas). 

Data da Sessão Pública: 28 de março de 2025 

Horário da Fase de Lances: 09:00 horas  

Link de Acesso: www.licitardigital.com.br 

Sistema: registro de preços 

Critério de Julgamento: menor valor por item 

Modo de disputa: aberto 

EXCLUSIVIDADE ME/EPP/EQUIPARADAS: Não. Licitação com participação 
ampla. 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$215.232,00 (duzentos e quinze mil duzentos e trinta e dois reais). 

Serro, 13 de março de 2025. 

 

 

______________________________________ 

João Paulo Brandão Simões 

Presidente da Câmara Municipal de Serro  
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1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada para 

futura e eventual prestação de serviço de veiculação de publicidade 

institucional de utilidade pública e campanhas educativas, através de jornal na 

forma impressa e colorida, em formato tabloide americano, de circulação 

regional, com abrangência nos Municípios de Serro, Alvorada de Minas, 

Conceição do Mato Dentro, Dom Joaquim, Datas, Gouveia, Diamantina, 

Presidente Kubitschek, Santo Antônio do Itambé, Sabinópolis e Guanhães, em 

atendimento à Câmara Municipal de Serro/MG, durante o ano de 2025, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será realizada em único item, o critério será o menor valor por item e 

o sistema será de registro de preços. 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

2.1. Poderão participar deste certame os interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto da licitação e que estiverem previamente credenciados no 

Sistema de Compras Eletrônico utilizado pela Câmara Municipal de Serro 

(www.licitardigital.com.br). 

 

2.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas, empresas de 

pequeno porte e/ou equiparadas, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006.  

 

2.3. A proposta de preços e os documentos de habilitação, deverão ser 

encaminhados EXCLUSIVAMENTE via plataforma eletrônica Licitar Digital, 

disponível no link: www.licitardigital.com.br.  

 

2.3. PERÍODO PARA O ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇO E DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO VIA LICITAR DIGITAL: 14/03/2025 a 28/03/2025 (até 08:59 horas). 

 

2.4. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no 

Portal de Compras em tempo hábil, antes do horário fixado no Edital para o 

encerramento de recebimento das propostas. 

 

2.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 

lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 

acesso, ainda que por terceiros. 

mailto:licitacao@camaraserro.mg.gov.br
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2.6. A Câmara Municipal de Serro/MG está isenta de quaisquer custos de 

operacionalização e uso do sistema www.licitardigital.com.br, ficando a cargo da 

licitante os encargos financeiros ou de qualquer espécie estabelecidos com a 

promotora do sistema, de acordo com o termo contratual ajustado entre as partes 

referentes à utilização dos recursos de tecnologia da informação. 

 

2.7. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais no sistema relacionado no item anterior e mantê-lo atualizado junto aos 

órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção 

ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

 

2.8. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação. 

 

2.9. Não poderão disputar esta licitação: 

A. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos; 

B. Sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação; 

C. Sociedades cooperativas; 

D. Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com 

poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou 

judicialmente; 

E. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

F. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 

cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários;  

G. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 

de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

H. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização 

ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
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I. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

J. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 

escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista; 

K. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

L. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

2.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas 

as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o 

exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 

conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.11. O impedimento de que trata o item 2.10 será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do licitante. 

 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação 

de propostas e lances e de julgamento. 

 

3.2. Os licitantes encaminharão, EXCLUSIVAMENTE por meio do sistema 

eletrônico, a proposta com o preço até a data e o horário estabelecidos para 

abertura da sessão pública. 

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 

A. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 

nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega 
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em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 

B. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

C. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando 

o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal; 

D. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas. 

E. Inexiste fato impeditivo, ou seja, de que não há declaração de inidoneidade nos 

termos da Lei Federal 14.133/21, em sua redação atual, para sua habilitação, 

comprometendo-se a comunicar a eventual ocorrência desses fatos durante o 

processamento deste certame e vigência da avença dele decorrente.  

F. Cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa 

de pequeno porte, vez que sua receita bruta anual não excedeu no exercício 

anterior, o limite fixado no art. 3º da Lei 123/06, estando apta a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar, não 

se enquadrando em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas na 

legislação citada. 

3.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

equiparada deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 

42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.5. A falsidade das declarações de que trata os itens anteriores sujeitará o licitante 

às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão 

pública. 

3.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 

procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 

proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de 

envio de lances. 

mailto:licitacao@camaraserro.mg.gov.br
http://www.camaraserro.mg.gov.br/


                           

                        

                       

 

 
 

 

Rua Flamboyant, nº 562 – São Geraldo – Serro/MG 
Email: licitacao@camaraserro.mg.gov.br – Site: www.camaraserro.mg.gov.br 

Fone: (38) 3541-1284 – Telefax: (38) 3541-1508 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRO 
CEP 39.150-000 - SERRO - MINAS GERAIS 

 

 

3.9. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 

operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar 

pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens 

emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.10. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato 

bloqueio de acesso. 

 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta EXCLUSIVAMENTE mediante o 

preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

A. Valor unitário do item; 

B. Marca/modelo. 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na execução do objeto. 

4.4. Os valores ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 

Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado 

nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 

contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 

da data de sua apresentação. 

4.7. Os licitantes devem respeitar os valores máximos previstos no Termo de 

Referência. 
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5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, 

por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 

habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 

sessão pública. 

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão e os licitantes. 

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 

seu recebimento e do valor do item consignado no registro.  

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor de cada item. 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema.  

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valor entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta, deverá ser de R$1,00 (um real). 

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo 

de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente 

ou inexequível. 

5.10. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto”, 

devendo os licitantes apresentarem lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

5.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados nesse período de prorrogação. 
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5.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 

lances conforme a ordem de classificação. 

5.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.15. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 

lances conforme a ordem final de classificação. 

5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do menor valor registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, no 

decorrer da etapa competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer 

acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro/Agente de 

Contratação/Comissão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública 

será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.20. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 

será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

A. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

B. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

C. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

D. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 

dos órgãos de controle. 

5.21. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha 

do licitante vencedor ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os 

licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo. 
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5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da 

proposta do primeiro colocado permanecer acima do valor máximo para a 

contratação, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão poderá negociar 

condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.23. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do 

valor máximo definido pela Administração. 

5.24. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

5.25. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 

autos do processo licitatório. 

5.26. Após a negociação do preço, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão 

iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro/Agente de 

Contratação/Comissão verificará se o licitante provisoriamente classificado em 

primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no 

art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021, legislação correlata, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

A. SICAF; 

B. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep). 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada pelo CNPJ da empresa licitante. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão diligenciará para 

verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.4. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. 

6.5. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta 

de condição de participação. 
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6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar 123/2006, o Pregoeiro/Agente de 

Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao valor máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

A. Contiver vícios insanáveis; 

B. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

C. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do valor máximo 

estabelecido pela Administração; 

D. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

E. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 

seus anexos, desde que insanável. 

6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das 

propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela 

Administração. 

6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 

diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

6.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no 

prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se 

comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação. 

6.11. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas. 

 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do 

licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 

termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do item 7.3 

deste Aviso. 

 

7.3. Para fins de comprovação de habilitação, deverão ser apresentados junto com a 

proposta de preços, os seguintes documentos: 
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7.3.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

A. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

B. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição 

de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

C. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 

documento comprobatório de seus administradores; 

D. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 

no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial 

ou agência; 

E. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 

seus administradores; 

F. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 

G. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

7.3.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

A. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas; 

B. Contrato Social e última alteração; 

C. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de 

Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União, ou Positiva com efeito de Negativa, expedida pela Secretaria da Receita 

Federal; 

D. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de 

Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, 

do domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei. 
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E. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de 

Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, 

do domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei. 

F. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) no âmbito nacional, expedida 

pelo Tribunal Superior do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos 

inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

G. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 

instituídos por lei. 

 

7.3.2.1. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de 

alguma restrição no que tange à regularidade fiscal, social e trabalhista, a mesma 

será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do 

vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 

período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, 

mediante apresentação de justificativa.  

 

7.3.2.2. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 

regularização.  

 

  

7.3.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 

A. Certidão Negativa de falência ou concordata expedida pelo Cartório Distribuidor 

da Comarca sede da pessoa jurídica licitante. Caso não conste na Certidão o 

prazo de validade da mesma, será considerado o prazo de 90 (noventa) dias 

contados da data da sua emissão. 

 

7.3.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

A. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, 

quantidades e prazos compatíveis com o objeto deste Pregão Eletrônico, ou com 

o item pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por 

pessoas jurídicas de direito público ou privado. 
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A.1. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua 

atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social 

vigente. 

 

7.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, 

após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

 

7.5. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com 

o estabelecido neste Edital. 

 

7.6. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o 

órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 

ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às 

especificações do objeto e as condições de habilitação 

 

7.7. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 

habilitado. 

 

8. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

8.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 

administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que 

poderá adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

9.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) 

dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de 

Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito 

à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

 

9.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-

la para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) 

ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 05 (cinco) dias, 

a contar da data de seu recebimento.  

 

9.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de 

Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado 
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pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente 

aceito.  

 

9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para 

o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do 

licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços 

registrados e demais condições.  

 

 

10. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

10.1. O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos casos 
previstos no art. 165, da Lei 14.133/2021. 
 
10.2. Para o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, 
este poderá ser alterado, com as devidas justificativas, em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como 
pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida 
no contrato. 
 

11. INFRAÇÕES E SANÇÕES 

11.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das 

infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

A. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

B. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

C. Dar causa à inexecução total do contrato; 

D. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

E. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

F. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

G. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

H. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante o certame ou a execução do contrato; 

I. Fraudar o certame ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

J. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

K. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
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L. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

11.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

A. Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

 

B. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do fornecedor; 

 

C. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 

(três) anos, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

D. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável 

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 

todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 

(seis) anos. 

 

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

A. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

 

B. As peculiaridades do caso concreto; 

 

C. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 

D. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

 

E. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

 

11.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente. 

11.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

11.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 

11.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática 

de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
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como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 

administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 

remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 

decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 

Administrativo de Responsabilização – PAR.  

11.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 

termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na 

unidade administrativa. 

11.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa 

jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

11.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, 

de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

 

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 

recursos específicos consignados no orçamento da Câmara Municipal de Serro. 

 

12.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

01.031.0001.2002 Manutenção das Atividades Legislativas 33903000 Material de 

Consumo 1500000000 Recursos Não Vinculados de Impostos 0009. 

 

12.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

 

13. DOS RECURSOS 

13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação 

ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o 

disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 
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13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato 

de habilitação ou inabilitação do licitante 

A. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão. 

B. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 

minutos. 

C. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 

D. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

13.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 

decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias 

úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a 

qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

13.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

13.6. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 

será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação 

da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses. 

13.7. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

13.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade 

na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias 

úteis antes da data da abertura do certame. 

14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em 

sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 

anterior à data da abertura do certame. 

14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados 

exclusivamente por meio da plataforma eletrônica Licitar Digital. 
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14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

14.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, nos autos do 

processo de licitação. 

14.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 

do certame. 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 

estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro/Agente 

de Contratação/Comissão. 

15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 

interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 

contratação.  

15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-

á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos 

em dias de expediente na Administração. 

15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 

observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

15.10. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
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A. Anexo I - Termo de Referência; 

B. Anexo II – Estudo Técnico Preliminar; 

C. Anexo III – Minuta de Termo de Contrato. 

Serro, 13 de março de 2025. 

 

 

______________________________________ 

João Paulo Brandão Simões 

Presidente da Câmara Municipal de Serro  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 
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1.1. Contratação de empresa especializada para futura e eventual prestação de 

serviço de veiculação de publicidade institucional de utilidade pública e campanhas 

educativas. 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

 

01 

 

Contratação de empresa 

especializada para futura e 

eventual prestação de 

serviço de veiculação de 

publicidade institucional de 

utilidade pública e 

campanhas educativas, 

através de jornal na forma 

impressa e colorida, em 

formato tabloide americano, 

de circulação regional, com 

abrangência nos Municípios 

de Serro, Alvorada de 

Minas, Conceição do Mato 

Dentro, Dom Joaquim, 

Datas, Gouveia, 

Diamantina, Presidente 

Kubitschek, Santo Antônio 

do Itambé, Sabinópolis e 

Guanhães, em atendimento 

à Câmara Municipal de 

Serro/MG, durante o ano de 

2025. 

 

CM 

 

 

2.736 

 

R$78,66 

 

R$215.232,00 

1.2. O prazo de vigência da contratação é até 31/12/2025. 

 

1.3. O custo estimado total da contratação é de R$215.232,00 (cinquenta e nove mil 

trezentos e setenta e seis reais), conforme custos unitários apostos na tabela acima.  

 

1.4. O objeto da contratação tem a natureza de serviço comum e não se enquadra 

como sendo bem de luxo, de acordo com o Decreto Municipal 212/2023.  

 

 

 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A fundamentação da contratação e seus quantitativos encontram-se 

pormenorizadas em tópicos específicos do Documento de Formalização de 

Demanda e do Estudo Técnico Preliminar, Anexo II deste Edital. 
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO 

3.1. A contratação de empresa para prestação de serviços de publicidade em um 

jornal impresso é essencial para garantir a ampla divulgação dos atos do Poder 

Legislativo Municipal, assegurando, assim, a transparência, que é uma exigência 

contida na Constituição Federal. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

4.1. DETALHAMENTO:  

- A empresa contratada deverá ser especializada na prestação de serviço de 

veiculação de publicidade institucional de utilidade pública e campanhas educativas, 

por meio de jornal impresso. 

- O jornal deve ter forma impressa e colorida, em formato tabloide americano e 

possuir no mínimo 20 (vinte) páginas, de 25cm (horizontal/largura) x 38cm 

(verticalmente/altura). 

- O jornal deve ter circulação regional, com abrangência nos Municípios de Serro, 

Alvorada de Minas, Conceição do Mato Dentro, Dom Joaquim, Datas, Gouveia, 

Diamantina, Presidente Kubitschek, Santo Antônio do Itambé, Sabinópolis e 

Guanhães. 

- O jornal deve ter circulação mínima mensal de 10.000 (dez mil) exemplares no 

total, sendo no mínimo 5.000 (cinco mil) exemplares distribuídos no Município de 

Serro e seus Distritos. 

- A distribuição do jornal para a população deve ser gratuita.  

- A contratante não se obriga a adquirir o quantitativo estimado.  

4.2. BENEFÍCIOS PARA MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

A Lei Complementar 123/2006 estabelece normas gerais relativas ao tratamento 

diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas e empresas de 

pequeno porte no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios. 

O art. 42 e seguintes da Lei Complementar 123/2006 dispõem acerca dos benefícios 

que devem ser concedidos a microempresas e empresas de pequeno porte nas 

aquisições públicas, podendo-se mencionar os seguintes: regularização tardia de 

algum documento fiscal com pendências, direito de preferência (empate ficto), 

exclusividade nas licitações cujo valor seja de até R$80.000,00, prioridade na 

subcontratação por intermédio das grandes empresas que ganharam a licitação, 

cotas exclusivas nas licitações cujo o objeto seja divisível e contratação prioritária 

para as MPE’s com sede local ou regional. 

O Decreto Municipal nº 6.509/2018 regulamenta o tratamento diferenciado, 

favorecido e simplificado para MPE’s, no âmbito da Administração Pública Municipal, 

nos termos dos artigos 17, 20 e 21 da Lei Complementar Municipal 157/2015. Tal 

Decreto prevê no art. Art. 1º, §6º, os critérios para a definição de localidade e 
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regionalidade, o que deve ser observado na presente contratação, considerando o 

objeto solicitado. 

Portanto, em regra, devem ser concedidos os benefícios da Lei Complementar 

123/2006, regulamentados pelo Decreto Municipal 6.509/2018, sendo que estes 

apenas não serão concedidos nas hipóteses previstas no art. 49, da mencionada lei. 

 

5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei 14.133/2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 

5.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do 

contrato, a ser nomeado em instrumento próprio. 

 

5.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados.  

 

6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

6.1. O pagamento pelo fornecimento dos combustíveis em questão será efetuado em 

moeda corrente, através de ordem bancária, sem juros e atualização monetária, 

mediante a apresentação de nota fiscal com os comprovantes de abastecimentos 

ocorridos durante o mês considerado, emitida em nome da Câmara Municipal de 

Serro, devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato. 

 

7. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

7.1. O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos casos 

previstos no art. 165, da Lei 14.133/2021. 

7.2. Para o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, 
este poderá ser alterado, com as devidas justificativas, em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como 
pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida 
no contrato. 
 

 

 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de processo licitatório na 

modalidade Pregão Eletrônico, com fundamento na Lei nº 14.133/2021, Decreto 

Municipal nº 085/2023, e demais normas pertinentes. 
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8.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O valor total da contratação está estimado em R$215.232,00 (duzentos e quinze 

mil duzentos e trinta e dois reais). Tal valor foi obtido em observância às exigências 

do art. 23, da Lei 14.133/2021. 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 

recursos específicos consignados no Orçamento da Câmara Municipal de Serro.  

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

01.031.0001.2002 Manutenção das Atividades Legislativas 33903000 Material de 

Consumo 1500000000 Recursos Não Vinculados de Impostos 0009. 

 

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

Serro/MG, 13 de março de 2025. 

 

 

 

______________________________________ 

João Paulo Brandão Simões 

Presidente da Câmara Municipal de Serro 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO II 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
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1. INTRODUÇÃO 

O estudo técnico preliminar é o documento constitutivo da primeira etapa do 

planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a 

sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto 

básico a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação. (Art. 6º, 

XX, da Lei 14.133/2021) 

O art. 18, da Lei 14.133/2021 determina que a fase preparatória do processo 

licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano 

de contratações anual, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem 

como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que 

podem interferir na contratação, dentre elas a descrição da necessidade da 

contratação fundamentada em estudo técnico preliminar que caracterize o interesse 

público envolvido e os demais. 

De acordo com o parágrafo primeiro do art. 18, da Lei 14.133/2021, o estudo 

técnico preliminar deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor 

solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da 

contratação. 

Diante disso, o presente Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo concretizar 

uma análise que subsidiará a contratação de empresa especializada para futura e 

eventual prestação de serviço de veiculação de publicidade institucional de utilidade 

pública e campanhas educativas, através de jornal na forma impressa e colorida, 

em formato tabloide americano, de circulação regional, com abrangência nos 

Municípios de Serro, Alvorada de Minas, Conceição do Mato Dentro, Dom Joaquim, 

Datas, Gouveia, Diamantina, Presidente Kubitschek, Santo Antônio do Itambé, 

Sabinópolis e Guanhães, em atendimento à Câmara Municipal de Serro/MG, 

durante o ano de 2025. 

 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

O art. 37, caput, da Constituição Federal, determina à Administração Pública direta 
e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, o dever de conferir publicidade aos seus atos.  
A publicação de notícias institucionais da Câmara Municipal permite que os 
cidadãos acompanhem as atividades parlamentares, promovendo a transparência e 
a prestação de contas do Poder Legislativo. 
A contratação de serviços de publicidade em um jornal impresso é essencial para 
garantir a ampla divulgação dos atos do Poder Legislativo Municipal, assegurando, 
assim, a transparência. 
A publicação dos atos oficiais em jornal impresso garante a transparência das 

ações da Câmara Municipal, permitindo o acesso amplo e irrestrito das informações 

por parte dos cidadãos. Isso fortalece a democracia e a participação popular no 

controle das atividades legislativas. 

3. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE 

CONTRATAÇÕES ANUAL 
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A Câmara Municipal de Serro ainda não possui Plano de Contratações Anual. 

Todavia, a despesa em questão possui a seguinte previsão orçamentária: 

01.031.0001.2002 Manutenção das Atividades Legislativas 33903000 Material de 

Consumo 1500000000 Recursos Não Vinculados de Impostos 0009. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

- A empresa contratada deverá ser especializada na prestação de serviço de 
veiculação de publicidade institucional de utilidade pública e campanhas educativas, 
por meio de jornal impresso. 
- O jornal deve ter forma impressa e colorida, em formato tabloide americano e 
possuir no mínimo 20 (vinte) páginas, de 25cm (horizontal/largura) x 38cm 
(verticalmente/altura). 
- O jornal deve ter circulação regional, com abrangência nos Municípios de Serro, 
Alvorada de Minas, Conceição do Mato Dentro, Dom Joaquim, Datas, Gouveia, 
Diamantina, Presidente Kubitschek, Santo Antônio do Itambé, Sabinópolis e 
Guanhães. 
- O jornal deve ter circulação mínima mensal de 10.000 (dez mil) exemplares no 
total, sendo no mínimo 5.000 (cinco mil) exemplares distribuídos no Município de 
Serro e seus Distritos. 
- A distribuição do jornal para a população deve ser gratuita. 

 

5. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 

 

01 

contratação de empresa especializada para futura 

e eventual prestação de serviço de veiculação de 

publicidade institucional de utilidade pública e 

campanhas educativas, através de jornal na 

forma impressa e colorida, em formato tabloide 

americano, de circulação regional, com 

abrangência nos Municípios de Serro, Alvorada 

de Minas, Conceição do Mato Dentro, Dom 

Joaquim, Datas, Gouveia, Diamantina, Presidente 

Kubitschek, Santo Antônio do Itambé, Sabinópolis 

e Guanhães, em atendimento à Câmara 

Municipal de Serro/MG, durante o ano de 2025. 

 

CM 

 

2.736 

 

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O art. 23, da Lei 14.133/21 estabelece que o valor previamente estimado da 
contratação deverá ser compatível com os valores praticados pelo mercado, 
considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades 
a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as 
peculiaridades do local de execução do objeto. 
Realizada pesquisa em contratação similar firmada pela Prefeitura Municipal de 
Serro, constatou-se que o valor para publicação em jornal impresso de circulação 
no Serro e região é de R$74,00 (setenta e quatro reais), por centímetro. 
No entanto, o valor indicado acima serve apenas como parâmetro para identificar o 
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valor estimado da contratação, não sendo parâmetro para estimar o valor de 

mercado. 

Todas as fontes consultadas foram consolidadas no Relatório de Pesquisa de 

Preços, emitido pelo Setor de Licitações, e no Relatório de Preço Estimado, 

elaborado por meio do sistema contábil desta Câmara Municipal. 

 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E RESULTADOS PRETENDIDOS 

A contratação de empresa para prestação de serviços de publicidade em um jornal 

impresso é essencial para garantir a ampla divulgação dos atos do Poder 

Legislativo Municipal, assegurando, assim, a transparência, que é uma exigência 

contida na Constituição Federal. 

 

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

O parcelamento do objeto não se aplica à presente contratação, em razão da sua 

natureza e especificidade, devendo a empresa contratada executar todas as 

atividades oriundas do objeto do contrato, vez que as mesmas são 

interdependentes para o resultado final pretendido na contratação. 

 

9. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS A SEREM ADOTADAS 

Não há nenhuma necessidade de adaptação do ambiente do órgão resultante do 

produto/equipamento a ser adquirido. 

É necessária a nomeação de fiscal/gestor da ata de registro de preços para 

atuarem na fiscalização do serviço a ser contratado, mitigando os riscos da não 

execução e o pleno atendimento dos requisitos solicitados pela requisitante. 

 

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS 

Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou 

interdependentes para a viabilidade e contratação desta demanda. 

 

11. IMPACTOS AMBIENTAIS 

A contratada deverá atender aos critérios de qualidade ambiental, sustentabilidade 

socioambiental, respeitando as normas de proteção ao meio ambiente. 

A contratada será responsável pela destinação correta de todos os resíduos 

gerados na execução dos serviços. 

 

12. CONCLUSÃO 

A solução pretendida é fundamental para manutenção dos serviços Legislativos. 

Existem empresas disponíveis para a prestação do serviço e este Estudo Técnico 

Preliminar estimou preço razoável de contratação. 

Diante disso, comprova-se a adequação da contratação para o atendimento da 

necessidade a que se destina. 
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Serro/MG, 24 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

__________________________________________ 

Eneas Vitorino Silva 

Secretário da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Serro 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO III 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ......... 
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A CÂMARA MUNICIPAL DE SERRO, inscrita no CNPJ sob o nº 38.521.498/0001-

00, com sede na Rua Flamboyant, nº 562, Bairro São Geraldo, Serro/MG, CEP: 

39.150-000, neste ato representada pelo seu Presidente, Sr. João Paulo Brandão 

Simões, considerando o julgamento do Pregão Eletrônico, para Registro de Preços, 

RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta 

ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  

cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes às 

normas constantes na Art. nº 75, II, art. 78, IV, ambos da Lei 14.133/2021, Decretos 

Municipais nº 86/2023 e 87/2023, e Portaria nº 005/2025, desta Câmara Municipal, e 

em conformidade com as disposições a seguir: 

 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para contratação de 
empresa especializada para futura e eventual prestação de serviço de 
veiculação de publicidade institucional de utilidade pública e campanhas 
educativas, através de jornal na forma impressa e colorida, em formato 
tabloide americano, de circulação regional, com abrangência nos Municípios 
de Serro, Alvorada de Minas, Conceição do Mato Dentro, Dom Joaquim, Datas, 
Gouveia, Diamantina, Presidente Kubitschek, Santo Antônio do Itambé, 
Sabinópolis e Guanhães, em atendimento à Câmara Municipal de Serro/MG, 
durante o ano de 2025, conforme descrito no Termo de Referência (Anexo I) e 
Estudo Técnico Preliminar (Anexo II), que são partes integrantes desta Ata, assim 
como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 
transcrição. 
 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e 

máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) 

proposta(s) são as que seguem:  

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Un. Quantidade 

Máxima 

Quantidad

e Mínima 

Valor 

Un. 

Prazo 

garantia 

ou 

validade 

         

 

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços 

consta como anexo a esta Ata. 

 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE 
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3.1. O órgão gerenciador será o ......(nome do órgão).... 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública 

federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP 

poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, 

observados os seguintes requisitos: 

a) apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

b) demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

c) consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do 

fornecedor. 

 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a 

aceitação da adesão pelo fornecedor. 

 

4.3. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 

acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de 

gerenciamento. 

 

4.4. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade 

não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 

noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

 

4.5. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, 

poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da 

entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde 

que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

 

4.6. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual 

seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais 

não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 2.1. 

 

5. DOS LIMITES PARA AS ADESÕES 

5.1. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os 

participantes. 

 

5.2. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao 

dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 

gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou 

entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 
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5.3. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração 

Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências 

voluntárias, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou 

projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os 

valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

6. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 

CADASTRO RESERVA 

6.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 

primeiro dia útil subsequente à data de divulgação, podendo ser prorrogada por igual 

período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 

vantajoso. 

 

6.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 

estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da 

contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) 

exercício financeiro. 

 

6.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 

indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

 

6.4. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo 

órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, 

emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 

instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

6.5. O instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 

registro de preços. 

 

6.6. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 

alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

6.7. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser 

observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

a) Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo 

ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em 

quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta 

e se obrigar nos limites dela; 

b) Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 

fornecedores que: 

c) Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  
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d) Mantiverem sua proposta original.  

e) Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

 

6.8. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 

reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que 

mantiverem sua proposta original. 

 

6.9. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será 

efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, 

nas seguintes hipóteses: 

 

a) Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e 

nas condições estabelecidos no aviso de contratação direta; e 

b) Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços 

nas hipóteses previstas nesta ata. 

 

6.10. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado 

e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

 

6.11. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 

classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para 

assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no 

edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

 

6.12. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada 

dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela 

Administração. 

 

6.13. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

 

6.14. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, fica facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 

 

6.15. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a 

contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor 
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estimado e sua eventual atualização nos termos do aviso de contratação direta, 

poderá: 

a) Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 

cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, 

com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; ou 

b) Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 

negociação de melhor condição. 

 

6.16. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 

devidamente justificada. 

 

7. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 

dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

a) Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem 

a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do 

caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

b) Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão 

sobre os preços registrados;  

c) Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula 

de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

d) No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 

índice previstos para a contratação;   

e) No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

 

8. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o 

fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

 

8.2. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 

aplicação de penalidades administrativas. 
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8.3. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores 

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir 

seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores 

que tiveram seu registro cancelado.  

 

8.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

 

8.5. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos 

órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro 

de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 

negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

 

8.6. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

 

8.7. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, 

a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a 

inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

 

8.8. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 

gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob 

pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

 

8.9. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem 

de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

 

8.10. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidas 

cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

8.11. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que 

inviabilize o preço registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço 

registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
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8.12. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 

alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

 

9. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de 

registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora 

entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de 

preços. 

 

9.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

a) De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

b) De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

 

9.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que 

pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

 

9.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento 

solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela 

entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que 

sofrer redução dos quantitativos informados. 

 

9.5. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do 

Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata 

de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 

aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

 

9.6. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do 

remanejamento. 

 

 

10. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 

PREÇOS REGISTRADOS 

10.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o 

fornecedor: 

a) Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

b) Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável; 

c) Não aceitar manter seu preço registrado; ou 
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d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

 

10.2. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 

art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 

ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a 

entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção 

do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem 

os efeitos da sanção. 

 

10.3. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 10.1 será 

formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os 

princípios do contraditório e da ampla defesa. 

 

10.4. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 

observada a ordem de classificação. 

10.5. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, 

em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes 

hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

a) Por razão de interesse público; 

b) A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

c) Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado. 

  

11. DAS PENALIDADES 

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no Edital. 

 

11.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente após terem assinado a ata.  

 

11.3. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses 

em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 

participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 

penalidade. 

11.4. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador 

qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração 

de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

 

12. CONDIÇÕES GERAIS 
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12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega 

e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 

penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 

Referência, ANEXO AO EDITAL. 

 

12.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 

contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e 

demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de 

igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

 

 

Local e data 

 

Assinaturas 

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) 

fornecedor(s) registrado(s) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO 

CADASTRO RESERVA 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram 

cotar os itens com preços iguais ao adjudicatário: 
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Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Un. Quantidade 

Máxima 

Quantidad

e Mínima 

Valor 

Un. 

Prazo 

garantia 

ou 

validade 

         

 

 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram 

sua proposta original: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Un. Quantidade 

Máxima 

Quantidad

e Mínima 

Valor 

Un. 

Prazo 

garantia 

ou 

validade 
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